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Pres.: 034/20
Caxias do Sul, 16 de julho de 2020.


Excelentíssimo Senhor 
Eduardo Leite
Governador do Estado
Porto Alegre (RS)

Excelentíssimo Senhor Governador.
Na representação do Conselho Executivo desta Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Caxias do Sul (CIC), juntamente com as 25 entidades patronais a ela filiadas, dirigimo-nos a Vossa Excelência para, primeiramente, manifestar nosso aplauso por sua incansável dedicação no combate à pandemia que nos assola. 
Em segundo lugar, informar que realizamos, no dia 13 último, uma reunião pautada pela diretoria Jurídica e coordenada pelo Presidente desta entidade, com Prefeitos da Região, Deputados Estaduais, Secretário de Secretaria de Saúde de Farroupilha, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego de Caxias do Sul, representantes de Entidades de Classe, dirigentes Sindicais, empresários e o Promotor de Justiça da Comarca de Flores da Cunha, para avaliar e sugerir meios de flexibilização das restrições contidas no modelo de distanciamento social, caracterizado pelo Governo do Estado, através do uso de bandeiras.
Na oportunidade foi apresentado aos presentes as atividades de solidariedade, os números de doações feitas pelas empresas para a campanha Caxias Contra a Covid-19, que estão sob a coordenação desta CIC.
As inúmeras perdas, bem como a instabilidade ocasionada pela oscilação constante das bandeiras definidas pelo sistema estadual de distanciamento controlado foram referidas. 
Também foi ressaltado o fato de que o Brasil e o Mundo estão voltando com as suas demandas e as bandeiras, da forma como estão limitando as atividades, poderão parar nosso Estado, com prejuízos maiores que os já existentes, além do que muitas das empresas já gastaram os benefícios do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda do Governo Federal.
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Foi reconhecido há possibilidade de as Regiões amenizarem um pouco as perdas econômicas da atividade empresarial, através de uma flexibilização orientada, como maior controle da saúde e menos restritiva, com maior atuação dos Prefeitos, que melhor conhecem a situação local, visando à preservação da saúde, com adoção de protocolos fiscalizados, resultando na manutenção dos empregos. 
Como proposta efetiva sugerida e aprovada está uma reunião presencial com Vossa Excelência, a ser agendada pelos Deputados Estaduais presentes e representados no referido encontro, onde o Prefeito de Caxias do Sul, Sr. Flávio Cassina, será o porta voz da sugestão desta Casa. 
O requerimento propõe aperfeiçoar o sistema implantado no Estado, através de uma maior liberdade aos Prefeitos na aplicação de protocolos do distanciamento controlado.
Neste caso, as empresas poderiam, individualmente, fazer pedidos de reconsideração da bandeira ao Prefeito, desde que demonstrem que estão superando o espírito do Decreto Estadual no que diz respeito a proteção da saúde, com demonstração objetiva do cumprimento do seu programa de contingenciamento.
Para maior segurança, tanto dos Prefeitos, quanto do Governo do Estado, as decisões locais poderiam ficar condicionadas ao parecer do Ministério Público.
A municipalização das decisões sobre a flexibilização das atividades é medida que se propõe, onde os Prefeitos das regiões agiriam em conjunto, através de atuações coordenadas, com suporte no pedido das empresas, para continuação das atividades, com base na demonstração da execução dos seus planos de contingenciamento.
O que se sugere é essa descentralização da decisão sobre a aplicação das bandeiras atinente a atividade empresarial local, considerando que as empresas que cumprem rigorosamente o protocolo, mantem seus empregados mais seguros do que nas ruas ou em casa, e reflete na conservação da renda do trabalhador.
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Urge que sejam tomadas essas medidas, sob pena de agravamento da crise econômica que está assolando nossa região.

Atenciosamente

Ivanir Antonio Gasparin
[bookmark: _GoBack]     Presidente
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